
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 

Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N“ 3/^/2011.

Altera a Lei Municipal n° 2.161, de 26 de 
novembro de 2009 que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período de 2010 a 2013, altera a 
Lei Municipal n° 2.220, de 04 de agosto de 2010 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária de 2011 e autoriza a abertura 
de crédito especial no orçamento do exercício 
financeiro de 2011, por excesso de arrecadação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA APROVA, 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar junto ao Orçamento Programa de 2011, conforme 
discriminações:

órgão:
Unidade: 
Subunidade: 003

02 Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
007 Secretaria Municipal de Educação

Fundo do Desenvolvimento do Ensino Básico

Programa: 12 361 2206 2.330 - Manutenção das Unid. de Ensino Fundamental
Rubrica: 449052 - Equipamentos e Material Permanente

228.863,46
228.863,46

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS R$ 228.863,46

Art. 2°. Os recursos para cobertura do artigo anterior serão provenientes do 
Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2011 na remuneração do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Educação Básica - FUNDEB no valor 
de R$ 228.863,46 (Duzentos e vinte e oito mil oitocentos e sessenta e três 
reais e quarenta e seis centavos). Conforme metodologia de calculo 
realizada em conformidade com o artigo 43 parágrafo 3° da Lei Federal n° 
4.320/64.
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
18 de Outubro de 2011.
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